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JUSTA 
O DEBATE DA EQUIDADE RACIAL  
E DE GÊNERO NA JUSTIÇA

FUTURO DO JUDICIÁRIO
CONVERSA COM O MINISTRO  
LUÍS ROBERTO BARROSO,  
PRÓXIMO PRESIDENTE DO STF

“MANTER A SEGURANÇA 
JURÍDICA E CUMPRIR SEMPRE  
A CONSTITUIÇÃO”

ENTREVISTA EXCLUSIVA COM O MINISTRO CRISTIANO ZANIN,  
MAIS NOVO INTEGRANTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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É hora de dar o devido  
processo legal e pleno direito 

de defesa a quem quer que 
esteja sendo processado. A 

democracia só sobreviverá e se 
fortalecerá se mantivermos os 

princípios constitucionais”

Vitória da democracia – Dedicado ao 
debate sobre Direito Constitucional, o último 
painel reuniu dois expoentes da advocacia 
com atuação marcante na história recente: 
o professor Walber Agra, autor das ações de 
investigação judicial eleitoral que tornaram 
inelegível o ex-presidente Jair Bolsonaro; e o 
criminalista Antonio Carlos de Almeida Cas-
tro, conhecido como Kakay, que atuou como 
defensor de 11 políticos e empresários inves-
tigados pela Lava Jato e que, desde então, 
tem se dedicado a denunciar os excessos e 
desvios da operação.

Ao apontar como os principais proble-
mas na democracia atualmente as fake news 
e o discurso de ódio, o pernambucano Walber 
Agra defendeu a regulamentação das redes 
sociais e criticou a tentativa de compreender 
a liberdade de expressão como se fosse um 
direito absoluto. Ele questionou ainda o imo-
bilismo da sociedade civil organizada diante 
das recentes ameaças à institucionalidade 
democrática: “Numa situação gravíssima 
como essa, onde é que estava a sociedade? Só 
o Judiciário tomou medidas. Mas o Judiciário 
pode garantir sozinho a democracia? Onde é 
que estava a sociedade nas ruas?”

“Passamos por um momento gravíssimo 
muito recentemente, que começou com os 
excessos da Lava Jato. Foi através da espeta-
cularização do Direito Penal, da criminaliza-
ção da política e da advocacia que vimos cres-
cer um fascismo que chegou a tomar conta 
do País”, pontuou Castro. Mais à frente em 
seu discurso, ele defendeu o papel do Poder 
Judiciário para a manutenção da democracia 
no País: “Sempre critiquei o protagonismo do 
Poder Judiciário, mas a partir do momento 
em que vivemos, especialmente a tentativa 
de golpe do ‘dia da infâmia’, em 8 de janeiro, 
não podemos deixar de valorizar que foi o 
Judiciário que manteve a institucionalidade”.

Sobre as investigações da Polícia Federal 
que envolvem o ex-presidente e integrantes 
do governo passado, o mineiro Kakay afir-
mou: “Não é hora de prender ninguém. É 
hora de dar o devido processo legal e pleno 

direito de defesa a quem quer que esteja sendo processado. É 
hora de dar aquilo que não deram aos nossos clientes na época 
da Lava Jato. A democracia só sobreviverá e se fortalecerá se 
mantivermos os princípios constitucionais”.

Outros debates – Dentre os principais temas discutidos 
nas mesas redondas e palestras da Conferência, destacaram-
-se ainda: o enfrentamento à litigância predatória, as ameaças 
à ampla defesa nos maxiprocessos, a contribuição dos serviços 
extrajudiciais para a desjudicialização, as novidades trazidas 
pela Lei Geral do Esporte e pela Lei da Sociedade Anônima do 
Futebol (SAF), além de questões de família, sucessórias, previ-
denciárias, trabalhistas e de Direito Constitucional. A íntegra 
dos debates está disponível no canal da OAB-RJ no YouTube.

 Antonio Carlos de Almeida, criminalista 

Fo
to

: D
ivu

lgação
 O

A
B

-R
J

ESPAÇO ENFAM

ACESSO À JUSTIÇA REQUER 
NOVAS TECNOLOGIAS (SEM 
NOVAS DESIGUALDADES) 

 ANDRÉ AUGUSTO SALVADOR BEZERRA 

Juiz de Direito do TJSP

Professor do Mestrado Profissional da Enfam

Nas últimas décadas, a necessidade da elevação 
do acesso à Justiça à condição de direito autô-
nomo foi tema colocado na ordem do dia nos 

debates públicos. O instituto da inafastabilidade da 
jurisdição, definido no art. 5º, XXXV, da vigente Consti-
tuição, é produto de tais discussões.

Sob uma análise superficial, o mencionado insti-
tuto teria assegurado universalmente a mera igual-
dade formal para o acesso à Justiça. Haveria, então, a 
garantia no sentido de que, a qualquer pessoa, estaria 
igualitariamente aberta a porta do Judiciário, como se 
não existissem situações de desvantagens sobre certos 
grupos ou indivíduos no plano fático.

Não é assim, contudo, que a literatura acerca do 
acesso à Justiça tem tratado o tema. A busca por uma 
possível igualdade material já se fazia presente no final 
do século passado, na obra de autores como Cappelletti 
e Garth, que apontavam a importância da assistência 
jurídica às pessoas mais pobres. Nos últimos anos, ao 
recorte da classe social, se somaram outros recortes 
baseados em situações de desvantagem decorrentes 
de gênero e raça, tal como o faz Rebecca L. Sandefur.

Há, contudo, quem centre suas análises não em 
situações de desigualdades em si consideradas, mas na 
observância judicial de certos princípios que também 
podem auxiliar na democratização do acesso à Justiça. 
É o caso de Elena e Mercado, para quem o direito em 
questão requer um Judiciário aberto à prestação de 
contas, à participação social, à transparência e ao uso 
de novas tecnologias.

No atual processo de ampliação da informatiza-
ção dos tribunais, a abertura a inovações tecnológi-

cas, especificamente, vem recebendo notá-
vel atenção da academia e dos operadores 
do Direito. Em tais termos, tem-se debatido 
em que medida uma atividade judicial mais 
informatizada influi na busca pela igualdade 
material do acesso à Justiça. O fenômeno 
reduz ou amplia as desvantagens de certas 
pessoas ou grupos?

Neste artigo, apontam-se possíveis vir-
tudes e problemas, para o ingresso equâ-
nime ao Poder Judiciário, que podem advir 
das inovações tecnológicas. Não há, aqui, a 
intenção de fornecer respostas profundas 
ou definitivas a uma questão tão complexa. 
O que se quer é mencionar certos aspectos 
relevantes do problema, a fim de que pos-
sam fornecer alguma luz nas discussões 
realizadas.
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há outras possibilidades lesivas no uso de novas tec-
nologias, decorrentes de múltiplos fatores cuja com-
plexidade exige análise detida, como as dificuldades 
de acesso à Internet ainda enfrentadas por cerca de 
30 milhões de pessoas no Brasil e que, portanto, não 
podem fazer uso de aplicativos utilizados pelos tribu-
nais para audiências e despachos remotos, em com-
pleta desvantagem perante outros litigantes dotados 
de tais possibilidades.

Observações finais
Como toda ferramenta empregada a serviço de um 

bem maior, é preciso que não se deixe de questionar: 
para que as novas tecnologias serão empregadas?

No Brasil, onde a realidade da vida de desigualda-
des tanto difere da realidade das normas constitucio-
nais que prometem o acesso igualitário à Justiça, o 
questionamento acima colocado ganha importância 
primordial. Será que as inovações consistirão em nova 
forma de privilegiar aqueles que, por razões de classe, 
gênero e/ou raça, já ostentam vantagens a seu favor no 
campo processual? Ou o seu uso poderá reduzir essas 
desigualdades?

O desenvolvimento tecnológico sempre traz, con-
sigo, céticos e entusiastas. Tal situação se repete 
quando se discutem novas tecnologias aplicadas ao 
sistema judicial. Mas qualquer que seja a posição que 
se adote, é imprescindível que nunca se perca de vista 
esses questionamentos, pois, afinal de contas, a redução 
das desigualdades é da essência do acesso à Justiça.

Tem-se debatido 
em que medida uma 

atividade judicial mais 
informatizada influi na 

busca pela igualdade 
material do acesso à 
Justiça. O fenômeno 

reduz ou amplia as 
desvantagens de certas 

pessoas ou grupos?”

Acesso à Justiça por novas tecnologias
Inicia-se o texto lembrando que a relação entre 

o uso de novas tecnologias pelo Poder Judiciário e 
o acesso à Justiça foi claramente manifestada sob o 
advento da pandemia do novo coronavírus (covid-19), a 
partir do ano de 2020.

O fechamento das portas dos prédios que sediam os 
fóruns de todo o País, decorrente das medidas de iso-
lamento tidas como necessárias para o maior controle 
da transmissão viral, não representou o fechamento 
das portas do Poder Judiciário. O processo eletrônico, 
regulado pela Lei nº 11.419/2006, somado à adesão dos 
tribunais a aplicativos para realização de audiências e 
reuniões remotas, possibilitaram que 25,8 milhões de 
processos fossem ajuizados e que 27,9 milhões de casos 
fossem baixados no mesmo ano, conforme revelado 
pelo Relatório Justiça em Números de 2021, do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ).

Reduzidos os níveis de contágio, as tecnologias 
utilizadas durante o período de isolamento não foram 
abandonadas. O retorno ao trabalho prevalentemente 
presencial não tem impedido que os próprios advoga-
dos das partes requeiram a realização de audiências e 
de despachos virtuais, de modo a reduzir custos com 
deslocamento e, portanto, a beneficiar as pessoas ou 
grupos dotados de menor poder aquisitivo.

Para além da melhoria da situação para os mais 
pobres, há também a redução dos custos para o Estado, 
possibilitando a realização do serviço judicial mais 
eficiente (art. 37, caput, da Constituição). Nesse sen-
tido, foi simbólica a situação do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) nos meses iniciais da pandemia do novo 
coronavírus e da consequente ampliação do trabalho 
remoto: houve redução de aproximadamente R$ 815 
mil em relação ao mesmo período do ano anterior 
(2019), gerada pelo menor consumo de água, papel, 
combustível e energia elétrica.

Mas não é apenas pelo trabalho remoto que as 
novas tecnologias podem facilitar a efetivação do prin-
cípio do acesso à Justiça. Há outras potencialidades.

Veja-se o caso da utilização da inteligência artifi-
cial (IA). A ampliação da informatização do Judiciário 
fomenta a coleta de dados decisórios por sistemas 
algorítmicos, via aplicação da chamada machine lear-
ning. Esta permite que as máquinas aprendam com os 
dados coletados (no caso, decisões judiciais), indicando 
aos juízes possibilidades de deliberações.

É intuitivo o potencial de tal função na agilização 
dos processos. Em um País como o Brasil, em que há 
mais de 70 milhões de relações processuais em tra-
mitação, não se trata de circunstância irrelevante, na 
medida em que assegura reparações judiciais de direi-
tos mais próximas da eficácia pretendida por quem 
sofre uma violação.

Problemas com novas tecnologias
Tudo o que se mencionou, porém, não torna des-

necessário que o debate alcance alguns dos potenciais 
efeitos nocivos no uso de novas tecnologias. Nova-
mente, o advento da IA é exemplar.

Como se viu, a indicação de possibilidades decisó-
rias aos juízes, proporcionada pela machine learning, 
tem por base a coleta de dados pretéritos. Ora, se no 
passado o sistema judicial foi levado a proferir deci-
sões que, ainda que involuntariamente, legitimaram 
discriminações ocorrentes no plano fático, como, 
então, fazer a IA auxiliar na superação do problema?

Lembra-se da questão penitenciária. A segunda 
década deste Século XXI encerrou-se com o Brasil ocu-
pando a posição de terceira maior população carcerá-
ria do mundo, tendo mais de 66% dos presos formados 
por pessoas negras (pretas e pardas), situação que, em 
período de 15 anos mensurados, ampliou-se em 14%, 
contrapondo-se à redução de 19% da população apri-
sionada branca.

Trata-se, como se vê, de sintoma do racismo estru-
tural que persiste no País. Essa é a situação presente 
e passada das penitenciárias brasileiras. Se o machine 
learning indica possibilidades decisórias a partir de 
dados pretéritos, significa dizer que a população negra 
continuará em desvantagem na Justiça criminal?

Há ainda de se ter em mente outros problemas que 
não se limitam ao aspecto penitenciário, como a ques-
tão dos estereótipos, entendidos como falsas generali-
zações manifestadas nos mais diversos discursos em 
sociedade sobre grupos minoritários como indígenas, 
negros e mulheres, os quais legitimam a manutenção 
de sua marginalização. Se tais estereótipos se fazem 
presentes em decisões judiciais, os dados colhidos 
pelos sistemas algorítmicos e que indicarão possibi-
lidades de atos decisórios futuros, inevitavelmente, 
farão repetir as mesmas generalizações?

O potencial uso discriminatório da IA é aqui pri-
mordialmente citado pela atualidade do debate. Mas 
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